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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 
GENERALIDADES 
 

O presente memorial descritivo, visa especificar os serviços a serem executados na obra 
de iluminação do Estádio Municipal Grêmio Esportivo Condor, localizado na Rua Castelo Branco, 
Município de Condor/ RS 
 
 

O sistema de iluminação compreende na instalação de 6 postes de concreto com 
estrutura para 14 refletores de 400w em cada. 
 

 
MATERIAIS 
 

 Poste de Concreto: 
O poste deverá ser de concreto com altura de 15,00m no total, devendo ter altura livre 
mínima de 12,90m. 
 

 Refletores: 
Deverão ser de alumínio anodizado fechado para uso de lâmpada vapor metálico de 
400w, incluindo a lâmpada de vapor metálico 400w e reator compatível. 
 

 Caixa de Inspeção: 
As caixas deverão ser executados nos locais indicados no projeto, executadas em tijolo 
maciços assentadas com argamassa, e rebocadas internamente. O Fundo será em crita 
para evitar o acumulo de agua. Na mesma caixa deverá ser executado o aterramento do 
poste conforme detalhe em projeto.  
 

 Tubulações: 
As tubulações deverão ser em eletroduto rígido rosqueável, DN 50mm, devendo o 
material ser especifico para passagem de rede elétrica e deverá possuir a norma grafado 
na tubulação. As tubulações deverão ser aterradas em vala nas dimensões de 0,30 x 0,50.  
 
Os serviços a serem executados deverão ser seguidos conforme previsto em projeto 

específico e quaisquer divergências entre projetos, deverão ser consultadas o setor de 
fiscalização. 
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Nas instalações devem ser tomados todos os cuidados relativos à segurança dos 
trabalhadores e seguidas todas as recomendações da NR 18, NR 10, NBR 5410 e demais 
complementares, de acordo com a tensão da rede existente e serviços a executar. 
 
 
 
 
Condor, 02 de abril de 2019. 
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